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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA

ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 689/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. EXONERA A PEDIDO ASSESSOR ESPECIAL
DE PROJETOS DO GABINETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 690/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. EXONERA COORDENADOR DA VIGILANCIA SANITARIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 691/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. NOMEIA COORDENADORA DA VIGILANCIA SANITARIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 157/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. INSTITUI GRATIFICAÇÃO POR CARGO EM ATIVIDADE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO  110/2023,  SERVIÇOS  DE  MINISTRAÇÃO  DE  CURSO,  UNIDADE  DE  ENSINO  E
TREINAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, R$ 2.600,00.

DISPENSA  090/2023,  SERVIÇOS  DE  MINISTRAÇÃO  DE  CURSO,  UNIDADE  DE  ENSINO  E
TREINAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, R$ 2.600,00.

INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE 086/2023,  CONTRATO 106/2023,  LOCAÇÃO DE IMÓVEL,  IODESIO  FELIX  DOS
SANTOS, CPF:827.311.105-97, R$ 2.730,00.

INEXIGIBILIDADE 087/2023, CONTRATO 107/2023, LOCAÇÃO DE IMÓVEL, JAKUELINE PINTO DE
CARVALHO, CPF: 007.712.655-65, R$ 10.500,00.

INEXIGIBILIDADE  088/2023,  CONTRATO  108/2023,  LINDA  SILVA  JOSÉ  DE  FIGUEIREDO,  CPF:
004.386.325.67, LOCAÇÃO DE IMÓVEL, R$ 11.930,00.

INEXIGIBILIDADE  089/2023,  CONTRATO  109/2023,  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,  MARIA  NATIVIDADE
SOUZA FRANCA, CPF: 130.159.155-68, R$ 7.050,00.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 111/2023  -  INEXIGIBILIDADE 091/2023  -  DILA MED
SERVICOS  MEDICOS  LTDA  -  CNPJ:  46.272.484/0001-29  -  VALOR:  R$  13.340,00  (TREZE  MIL
TREZENTOS E QUARENTA REAIS).

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 131/2022
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 132/2022

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 103/2023 -  INGRED SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA INSCRITA NO CNPJ: 48.952.991/0001-39 - VALOR: R$ 133.340,00 (CENTO E TRINTA E
TRÊS MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS).

RESOLUÇÕES

RESOLUCAO 002-2023 - APROVA A PROGRAMAÇAO ANUAL DE SAUDE (PAS) DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE ITAGUAÇU DA BAHIA ANO DE 2023

EDITAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BA
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 262 DE 13 DE JUNHO DE 2005. EDITAL N° 002/2023 ELEIÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 689/2023, DE 04 DE ABRIL DE  2023. 
 

Exonera a Pedido  ASSESSOR 

ESPECIAL DE PROJETOS DO 

GABINETE, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido o Srº MATHEUS CARVALHO SOUZA  

do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE PROJETOS DO GABINETE 

deste município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Abril de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 689/2023, DE 04 DE ABRIL DE  2023. 
 

Exonera a Pedido  ASSESSOR 

ESPECIAL DE PROJETOS DO 

GABINETE, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido o Srº MATHEUS CARVALHO SOUZA  

do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE PROJETOS DO GABINETE 

deste município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Abril de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 690/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

Exonera COORDENADOR DA 

VIGILANCIA SANITARIA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Sr LUCAS PEREGRINO DA CRUZ do cargo de 

COORDENADOR DA VIIGILANCIA SANITARIA deste município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Abril de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 690/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

Exonera COORDENADOR DA 

VIGILANCIA SANITARIA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica exonerado o Sr LUCAS PEREGRINO DA CRUZ do cargo de 

COORDENADOR DA VIIGILANCIA SANITARIA deste município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Abril de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 691/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

Nomeia COORDENADORA DA 

VIGILANCIA SANITARIA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Srª GABRIELA MARTINS DE CARVALHO para 

o cargo de COORDENADORA DA VIGILANCIA SANITARIA deste 

município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Abril de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO Nº 691/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

Nomeia COORDENADORA DA 

VIGILANCIA SANITARIA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento nos artigos 72, III, VII e XIII da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Srª GABRIELA MARTINS DE CARVALHO para 

o cargo de COORDENADORA DA VIGILANCIA SANITARIA deste 

município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de Abril de 2023. 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

PORTARIA Nº 157/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 
Institui Gratificação por Cargo em 
Atividade e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL E ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 
72 Inciso VII e a Lei Municipal 504/19 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Instituir Gratificação ao Sr. LUCIANA RODRIGUES LIMA ao 
Cargo em Atividade de ENFERMEIRA , Gratificação a que se refere o Art. 
1º da Lei 504/19 o valor de R$ 1.398,00(Um mil trezentos e noventa oito 
reais) sobre a sua remuneração.  
  
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Itaguaçu da Bahia, em 04 de Abril de 2023. 
 
 

 
Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

PORTARIA Nº 157/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 
Institui Gratificação por Cargo em 
Atividade e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL E ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 
72 Inciso VII e a Lei Municipal 504/19 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Instituir Gratificação ao Sr. LUCIANA RODRIGUES LIMA ao 
Cargo em Atividade de ENFERMEIRA , Gratificação a que se refere o Art. 
1º da Lei 504/19 o valor de R$ 1.398,00(Um mil trezentos e noventa oito 
reais) sobre a sua remuneração.  
  
Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Itaguaçu da Bahia, em 04 de Abril de 2023. 
 
 

 
Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 110/2023 

Processo Administrativo nº. PA 111/2023 

 
Dispensa de Licitação nº. 090/2023. 

 
O Município de Itaguaçu da Bahia, Estado da Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, 
conforme abaixo:  

NOME DA CONTRATADA: UNIDADE DE ENSINO E TREINAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA. 

CNPJ: 44.120.357/0001-89. 

ESPECIE: Aquisição e prestação de serviços.  

VIGÊNCIA: 03/05/2023, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

ÓRGÃO UNIDADE 
PROJETO / 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE 

06.00 06.14 2.044 3.3.90.39.00.00.00.00 

 
1.500 (1002) 

1.600 
 

 
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE CURSO DE APH E BLS 
(TREINAMENTO EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E SUPORTE BÁSICO 
DE VIDA).  
 
BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II, Lei 
n.º 14.133/2021.  
 
Itaguaçu da Bahia, Bahia – 03 de abril de 2023. 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 
 
Em, 03 de abril de 2023. 

  
Raimundo Nonato Peregrino Silva 
Secretário de Planejamento e Administração  
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2023. 

Processo Administrativo nº. PA 111/2023 
 
 
CONTRATADA: UNIDADE DE ENSINO E TREINAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA. 
CNPJ: 44.120.357/0001-89. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 
 
OBJETO: SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE CURSO DE APH E BLS 
(TREINAMENTO EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E SUPORTE BÁSICO 
DE VIDA).  
 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133/2021. 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03 de abril de 2023. 
  
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 
 
Em, 03 de abril de 2023. 

 
 
Raimundo Nonato Peregrino Silva 
Secretário de Planejamento e Administração 

 

                                                               

 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2023. 

Processo Administrativo nº. PA 111/2023 
 
 
CONTRATADA: UNIDADE DE ENSINO E TREINAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA. 
CNPJ: 44.120.357/0001-89. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 
 
OBJETO: SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE CURSO DE APH E BLS 
(TREINAMENTO EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E SUPORTE BÁSICO 
DE VIDA).  
 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133/2021. 
 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03 de abril de 2023. 
  
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro de 
avisos da Prefeitura para conhecimento geral. 
 
Em, 03 de abril de 2023. 

 
 
Raimundo Nonato Peregrino Silva 
Secretário de Planejamento e Administração 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:12 horas do dia 04/04/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F419-8E9F-00A8-78D4-46A2 ou utilize o código QR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 086/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 107/2023 Contrato 106/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: IODESIO 

FELIX DOS SANTOS, CPF: 827.311.105-97. Objeto: Locação de imóvel 

para o funcionamento de uma unidade escolar no Povoado de Pau D’Arco 

neste município. Vigência: 01/03/2023 A 31/12/2023. Valor: R$ 

2.730,00 (DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS). Dotação Orçamentária: 

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Unidade: 

06.00 – Fundo Municipal de Educação de Itaguaçu da Bahia; 

Projeto/Atividade: 2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiro – Pessoa Física; Fonte de Recursos:  1500 (1002). 

Fundamentação legal: art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 086/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 107/2023 Contrato 106/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: IODESIO 

FELIX DOS SANTOS, CPF: 827.311.105-97. Objeto: Locação de imóvel 

para o funcionamento de uma unidade escolar no Povoado de Pau D’Arco 

neste município. Vigência: 01/03/2023 A 31/12/2023. Valor: R$ 

2.730,00 (DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS). Dotação Orçamentária: 

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Unidade: 

06.00 – Fundo Municipal de Educação de Itaguaçu da Bahia; 

Projeto/Atividade: 2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiro – Pessoa Física; Fonte de Recursos:  1500 (1002). 

Fundamentação legal: art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:12 horas do dia 04/04/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 087/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 108/2023 Contrato 107/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratada: JAKUELINE 

PINTO DE CARVALHO, CPF: 007.712.655-65. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PEREGRINO DE SOUZA, PARA O FUNCIONAMENTO DE 

UM CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA. Vigência: 01/03/2023 A 

31/12/2023. Valor: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS). Dotação 

Orçamentária: ÓRGÃO: 06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE; UNIDADE: 06.14 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.051 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE VIGILANCIA EM SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA;FONTE DE RECURSOS:  1.500 (1002) e 1.600. Fundamentação legal: 

art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021. 
 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 087/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 108/2023 Contrato 107/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratada: JAKUELINE 

PINTO DE CARVALHO, CPF: 007.712.655-65. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA JOSÉ PEREGRINO DE SOUZA, PARA O FUNCIONAMENTO DE 

UM CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA. Vigência: 01/03/2023 A 

31/12/2023. Valor: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS). Dotação 

Orçamentária: ÓRGÃO: 06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE; UNIDADE: 06.14 – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.051 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE VIGILANCIA EM SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA;FONTE DE RECURSOS:  1.500 (1002) e 1.600. Fundamentação legal: 

art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021. 
 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 088/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 109/2023 Contrato 108/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratada: LINDA 

SILVA JOSÉ DE FIGUEIREDO, CPF: 004.386.325-67. Objeto: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL LOCALIZADO NO POVOADO DE RIO VERDE II, NESTE MUNICÍPIO DE 

ITAGUAÇU DA BAHIA, PARA O FUNCIONAMENTO DE UM POSTO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF. Vigência: 01/03/2023 A 31/12/2023. Valor: R$ 11.930,00 

(ONZE MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS). Dotação Orçamentária: ÓRGÃO: 

06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE; UNIDADE: 06.14 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.044 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSOS:  1.500 

(1002) E 1.600. Fundamentação legal: art. 74, inc. V, da lei 

14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 088/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 109/2023 Contrato 108/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratada: LINDA 

SILVA JOSÉ DE FIGUEIREDO, CPF: 004.386.325-67. Objeto: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL LOCALIZADO NO POVOADO DE RIO VERDE II, NESTE MUNICÍPIO DE 

ITAGUAÇU DA BAHIA, PARA O FUNCIONAMENTO DE UM POSTO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA – PSF. Vigência: 01/03/2023 A 31/12/2023. Valor: R$ 11.930,00 

(ONZE MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS). Dotação Orçamentária: ÓRGÃO: 

06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE; UNIDADE: 06.14 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.044 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSOS:  1.500 

(1002) E 1.600. Fundamentação legal: art. 74, inc. V, da lei 

14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 089/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 110/2023 Contrato 109/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratada: MARIA 

NATIVIDADE SOUZA FRANCA, CPF: 130.159.155-68. Objeto: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL LOCALIZADO NO POVOADO DE BARREIRO, NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU 

DA BAHIA, BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO TELECENTRO. Vigência: 

31/03/2023 A 31/12/2023. Valor: R$ 7.050,00 (SETE MIL E CINQUENTA 

REAIS). Dotação Orçamentária: ÓRGÃO: 07.00 - SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL; UNIDADE: 07.07 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE AÇÃO SOCIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA.FONTE DE RECURSOS: 1.500. 

Fundamentação legal: art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 31 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 089/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 110/2023 Contrato 109/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratada: MARIA 

NATIVIDADE SOUZA FRANCA, CPF: 130.159.155-68. Objeto: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL LOCALIZADO NO POVOADO DE BARREIRO, NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU 

DA BAHIA, BA, PARA O FUNCIONAMENTO DO TELECENTRO. Vigência: 

31/03/2023 A 31/12/2023. Valor: R$ 7.050,00 (SETE MIL E CINQUENTA 

REAIS). Dotação Orçamentária: ÓRGÃO: 07.00 - SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL; UNIDADE: 07.07 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE AÇÃO SOCIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA.FONTE DE RECURSOS: 1.500. 

Fundamentação legal: art. 74, inc. V, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 31 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 091/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 112/2023 Contrato 111/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado A Empresa 

DILA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 46.272.484/0001-

29, estabelecida na Rua Clovis Peregrino de Souza, 179, Centro, 

Itaguaçu da Bahia – BA, CEP: 47.440-000. Objeto: Serviços como Médico 

Plantonista no Hospital Municipal Amélia Carvalho, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Vigência: 08/03/2023 

a 08/04/2023. Valor: R$ 3.340,00 (treze mil trezentos e quarenta 

reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 06.00 – Secretaria de Saúde; 

Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade: 2.026 

– Manutenção do Hospital Municipal; 2.044 - Manutenção do Hospital 

Municipal, Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 e 

1600. Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 08 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 091/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 112/2023 Contrato 111/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado A Empresa 

DILA MED SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 46.272.484/0001-

29, estabelecida na Rua Clovis Peregrino de Souza, 179, Centro, 

Itaguaçu da Bahia – BA, CEP: 47.440-000. Objeto: Serviços como Médico 

Plantonista no Hospital Municipal Amélia Carvalho, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Vigência: 08/03/2023 

a 08/04/2023. Valor: R$ 3.340,00 (treze mil trezentos e quarenta 

reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 06.00 – Secretaria de Saúde; 

Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade: 2.026 

– Manutenção do Hospital Municipal; 2.044 - Manutenção do Hospital 

Municipal, Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 e 

1600. Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 08 de março de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO  

CONTRATO Nº 001.131/2022 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO  

CONTRATO Nº 001.131/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.131/2022, que tem como objetivo prorrogação da vigência 
contratual em mais 02 (dois) meses, passando a vigorar até 05 de junho de 2023, referente a futura 
e eventual aquisição de medicamentos e material odontológicos para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa 
Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Empresa Contratada: MED TECH EIRELI 

CNPJ: 41.237.269/0001-98 

Aditivo de Contrato: 001.131/2022 

Contrato: 131/2022  

Processo administrativo: 109/2022 

Pregão Presencial: 018/2022 

Vigência do Contrato: 05 de abril de 2022 à 05 de abril de 2023 

Prorrogação: 02 (dois) meses 

Vigência do Contrato após o Aditivo: 05 de abril de 2023 à 05 de junho de 2023 

Forma de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 06.00 – Secretaria de Saúde 
Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.046 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.053 – Manutenção de Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 1500 (1002) e 1600 
 
Fundamentação legal: Artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 04 de abril de 2023. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

                                                               

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO  

CONTRATO Nº 001.131/2022 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO  

CONTRATO Nº 001.131/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.131/2022, que tem como objetivo prorrogação da vigência 
contratual em mais 02 (dois) meses, passando a vigorar até 05 de junho de 2023, referente a futura 
e eventual aquisição de medicamentos e material odontológicos para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa 
Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Empresa Contratada: MED TECH EIRELI 

CNPJ: 41.237.269/0001-98 

Aditivo de Contrato: 001.131/2022 

Contrato: 131/2022  

Processo administrativo: 109/2022 

Pregão Presencial: 018/2022 

Vigência do Contrato: 05 de abril de 2022 à 05 de abril de 2023 

Prorrogação: 02 (dois) meses 

Vigência do Contrato após o Aditivo: 05 de abril de 2023 à 05 de junho de 2023 

Forma de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 06.00 – Secretaria de Saúde 
Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.046 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.053 – Manutenção de Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 1500 (1002) e 1600 
 
Fundamentação legal: Artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 04 de abril de 2023. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO  

CONTRATO Nº 001.132/2022 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO  

CONTRATO Nº 001.132/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO nº 001.132/2022, que tem como objetivo prorrogação da vigência 
contratual em mais 02 (dois) meses, passando a vigorar até 05 de junho de 2023, referente a futura 
e eventual aquisição de medicamentos e material odontológicos para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Itaguaçu da Bahia. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa 
Oficial do Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 
 
Empresa Contratada: MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 17.406.286/0001-02 

Aditivo de Contrato: 001.132/2022 

Contrato: 132/2022  

Processo administrativo: 109/2022 

Pregão Presencial: 018/2022 

Vigência do Contrato: 05 de abril de 2022 à 05 de abril de 2023 

Prorrogação: 02 (dois) meses 

Vigência do Contrato após o Aditivo: 05 de abril de 2023 à 05 de junho de 2023 

Forma de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 06.00 – Secretaria de Saúde 
Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.046 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.053 – Manutenção de Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 1500 (1002) e 1600 
 
Fundamentação legal: Artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 04 de abril de 2023. 

 

 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA  

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

No Processo Administrativo: 104/2023. Inexigibilidade: 083/2023 - Contrato: 103/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: INGRED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.272.484/0001-29. No Diário Oficial do Município, 
página 04, publicado em 03 de abril de 2023. “Onde Se Lê: DILA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
INSCRITA CNPJ: 46.272.484/0001-29 estabelecida na Rua Monsenhor Costa, 534, Casa, Xique-
Xique/Ba.” Leia-se: “INGRED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ: 48.952.991/0001-39, 
estabelecida No Bairro Arnobio Batista, nº 51, Irecê-Ba, CEP: 44.900-000.” 
 

Itaguaçu da Bahia - BA, 04 de abril de 2023 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado  

Agente de Contratação 
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Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE ITAGUAÇU DA BAHIA – BA 

 

Criado pela Lei Municipal N° 262 de 13 de Junho de 2005. 
 

Edital n° 002/2023 

 

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA de ITAGUAÇU DA 

BAHIA - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com a Lei Federal n° 8.069 (ECA), Lei Federal 

12.696/12, Leis  Municipais n° 262/2005  alterada pela Lei 

nº  290/2007, 357/2011, 398/2014, 545/2023, Decreto 

Municipal nº 681/2023, Resolução  231/22 do CONANDA 

faz saber a todos quanto vierem o presente edital e/ou dele 

tiverem conhecimento, que no ANEXO III – 

CRONOGRAMA houve uma correção o qual estar sendo 

publicado. 

 

Itaguaçu da Bahia (BA), 03 de Abril de 2023. 

 

 

 

ISA VITÓRIA ROCHA 
SANTOS 

Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

 
 

ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DA ELEIÇÃO AO CARGO DE CONSELHO 
TUTELAR 

31/03/2023 á 
28/04/2023 

Inscrição das candidaturas 

02/05/2023 Publicação da relação dos candidatos inscritos 

02/05/2023 á 
12/05/2023 

Analise dos pedidos de registro de candidatura 

15/05/2023 á 
19/05/2023 

Publicação do deferimento/indeferimento das 
candidaturas 

19/05/2023 á 
23/05/2023 

Prazo para impugnação das candidaturas 

24/05/2023 á 
26/05/2023 

Notificação aos candidatos impugnados 

29/05/2023 á 
02/06/2023 

Apresentação de defesa pelos candidatos 
impugnados 

05/06/2023 á 
09/06/2023 

Análise e decisão dos pedidos de impugnação  

09/06/2023 á 
16/06/2023 

Interposição de recursos 

19/06/2023 á 
30/06/2023 

Analise e decisão dos recursos, seguida de 
publicação da lista dos candidatos aptos á 
fazerem a prova escrita 

09/07/2023 Prova escrita 

10/07/2023 Divulgação de Gabarito 

10/07/2023 á 
17/07/2023 

Resultado da prova escrito 

17/07/2032 á 
21/07/2023 

Interposição de recursos(prova escrita) 

24/07/2023 á 
28/07/2023 

Analise e decisão dos recursos(prova escrita) 
seguido de publicação 

28/07/2023 Publicação da lista definitiva dos candidatos 
classificados 

 
01/10/2023 

Eleição Nacional  
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